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Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Mu icipal, a 
seguinte medida: 

Que seja encaminhado ao órgão competente a implantação de 
aulas de música na rede municipal de educação do Município de 
Mangaratiba -RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo promover o 
desenvolvimento cultural, social e educacional dos alunos da rede 
municipal. 0 ensino de musica contribui significativamente para o 
estimulo da criatividade, da disciplina, da sensibilidade artística e do 
desenvolvimento cognitivo, além de oferecer a inclusão social e o 
fortalecimento da identidade cultural. 

Sala das Sessões,Q•1--de  (-R161°0 /42026. 
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